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PODER EXECUTIVO
Po de r E xe cutiv o

Atos Oficiais
Ato s Oficia is

Decretos
De cre to s

D E C R E T O N.º 6753/2022
=DE 01 DE JULHO 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
50.000,00=(cinquenta  mil  reais)  para  reforço  da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
10.122.0017.2.047 – Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde

328 3.3.90.33.00.01.0310 – Passagens e Despesas com Locomoção---- R$ 50.000,00
TOTAL ------- R$ 50.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
10.122.0017.2.047 – Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde

330 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica---- R$ 50.000,00
TOTAL ------- R$ 50.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de julho de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE JULHO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6754/2022
=De 01 de julho de 2022=

“DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO
DO COMÉRCIO DE AMBULANTE
E  A  I N S T A L A Ç Ã O  D E
BARRACAS  COMERCIAIS  EM
LOCAIS  PÚBLICOS,  POR
C O N T A  D O  F E S T E J O  D O
SENHOR BOM JESUS DA LAPA
PARA O ANO DE 2022, E DÁ
O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.:::::::::::::::::::

::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DO
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NO INCISO V
DO  ARTIGO  57  E  EM  OBSERVÂNCIA  AO  DISPOSTO  NO
INCISO XXIII DO ARTIGO 5º, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentar  a
instalação de  barracas  em locais  públicos,  bens  de  uso
comum do povo, por ocasião do festejo particular realizado
no Município;

CONSIDERANDO que nenhuma obra ou evento que
possa  perturbar  ou  interromper  a  livre  circulação  de
veículos e pedestres, ou colocar em risco a sua segurança,
pode  ser  realizado  sem  permissão  prévia  do  órgão  ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;

D E C R E T A:
Art. 1º Para o festejo do Senhor Bom Jesus da Lapa a

ser  realizado  em 2022,  as  atividades  dos  comerciantes
ambulantes serão fiscalizadas pela Secretaria Municipal de
Finanças,  através  de  seus  fiscais,  com  a  colaboração  das
demais Secretarias envolvidas.

Art.  2º  Os ambulantes poderão estacionar  nas vias
públicas  ou  qualquer  outro  lugar  público  autorizado  e
definido previamente pela Administração Municipal, apenas
pelo tempo necessário ao ato da venda.

§ 1º Essa autorização não gera qualquer tipo de direito
ao  ambulante,  devendo  ser  retirada  a  barraca  e
equipamentos tão logo encerrada a festividade mencionada
no  alvará  ou  autorização  expedidos  pela  Administração
Municipal.

§ 2º Em qualquer hipótese, os ambulantes devem estar
regularmente inscritos no Cadastro dos Contribuintes do
Município e cumprir, no que couber, o disposto no Decreto
Municipal nº 5581/2017.

Art. 3º Fica expressamente proibida em toda extensão
do  passeio  público  ou  calçada  do  recinto  da  Lapa  a
utilização de postes,  bancos,  paredes ou qualquer outro
equipamento de uso público ou particular,  colocação de
mesas,  cadeiras,  equipamentos  ou  qualquer  atividade
relacionada ao comércio ambulante, que interrompa a livre
circulação de pedestres e romeiros.

Art. 4º Constituem obrigações do ambulante:
a) expor e colocar à venda somente produtos para os

quais foi licenciado;
b) não permitir que terceiros não autorizados utilizem-

se parcial ou totalmente, ainda que temporariamente, do
espaço a ele destinado;

c) obedecer às normas regentes, datas e horários;
d)  obedecer à utilização do espaço reservado à sua

barraca;
e)  manter  irrepreensível  conduta,  compostura,

descrição  e  polidez  no  trato  com  o  público;
f) manter em perfeitas condições de higiene e limpeza

o  espaço  reservado  à  sua  barraca  durante  e  ao
encerramento  de  sua  atividade,  mantendo  l ixo
acondicionado  em  sacos  plásticos;

g)  atender  as  normas  referentes  a  atribuições  de
permissão;

h) manter em seu poder o documento da permissão;E
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i)  cumprir  e  fazer  cumprir  este  decreto  e  normas
complementares.

Art.  5º  Será  feita  a  apreensão  dos  produtos  e
mercadorias que não atendem aos objetivos do comércio
dos  ambulantes  ou  cuja  comercialização  não  estejam
devidamente autorizadas.

Art.  6º  A  Admin is t ração  Munic ipa l  não  se
responsabilizará  por  qualquer  dano  material  que  os
ambulantes venham a sofrer durante o prazo de vigência
da a permissão de uso de que trata a presente lei.

Art. 7º Todas irregularidades e ilegalidades ocorridas
durante os eventos serão comunicadas para o Secretário
Municipal de Finanças.

Art.  8º  A  permissão  de  uso  será  concedida
especificamente para o evento festivo do Senhor Bom Jesus
da Lapa para o ano de 2022, perdendo sua validade com o
encerramento da festividade.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis,  01  de  julho  de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  01  DE  JULHO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6755/2022
=DE 01 DE Julho de 2022=

“INSTITUI  COMISSÃO  DE
AVALIAÇÃO E DESTINAÇÃO DE
C O N T R A P A R T I D A S
R E L A C I O N A D A S  A O
PARCELAMENTO  DO  SOLO
URBANO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NOS
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  competência  outorgada  aos
Municípios pelo artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição
Federal; e,

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e destinar
as  contrapartidas  relacionadas  ao  parcelamento  do  solo
urbano,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Coordenadora, que

tem como objetivo a realização de avaliação e destinação
das contrapartidas de parcelamento de solo urbano.

Art. 2º A Comissão Coordenadora fica composta pelos
seguintes servidores municipais, que serão nomeados por
Portaria do Chefe do Poder Executivo:

I-  01 (um) representante da Secretaria  Municipal  de
Obras e Serviços Públicos;

II-  01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Educação;

III-  01 (um) representante da Secretara Municipal de

Saúde;
IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;
V- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Negócios e Assuntos Jurídicos;
VI- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento
Art.  3º O trabalho da Comissão Coordenadora será

desenvolvido durante a jornada de trabalho dos respectivos
componentes.

Art. 4º Fica a Comissão Coordenadora autorizada a
promover reuniões, estabelecer cronogramas e planos de
ação, convocar servidores públicos para tomar parte em
discussões e atividades, requisitar e prestar informações
pertinentes  e  todo  o  suporte  necessário  para  assegurar
pleno êxito nos trabalhos sob sua coordenação, a Comissão
Coordenadora emitirá parecer conclusivo sobre a avaliação
e destinação das contrapartidas

Art. 5º O Presidente da Comissão Coordenadora será o
representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos-SEOPS.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de julho de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  01  DE  JULHO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
Portarias

Po rta ria s

P O R T A R I A N.º 246/2022
=De 01 de julho de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  a  servidora  WÂNIA  MARCHIÓ
CAPELI – Enfermeiro, para substituir a servidora IVANICE
MARIA CESTARI DANDARO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, durante seu período de férias de 11/07/2022 a
22/07/2022  (12  dias)  -  fazendo  jus  à  diferença  de
vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 01 de julho de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
01 DE JULHO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licita çõ e s e  Co ntra to s

Comunicados
Co munica do s

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Cancelamento
Processo 126/2022 Pregão Eletrônico 55/2022 Objeto:

Contratação de empresa especializada para fornecimento e
preparo de alimentação escolar, fornecimento de todos os
insumos, logística, supervisão, equipamentos e utensílios,
fornecimento de toda a mão- de obra para o preparo da
alimentação  na  cozinha  piloto,  creches  e  berçários,  e
transporte  dos  serviços  ora  contratados  nas  unidades
educacionais,  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  dos  equipamentos  e  utensílios
utilizados, para atender ao programa de alimentação nas
unidades educacionais do município A Prefeitura comunica
que  a  licitação  em  epígrafe  foi  cancelada.  Informações
poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150
e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Ata s de  re g istro  de  pre ço  - T rime stra l

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento Geral de Licitações

REGISTRO DE PREÇOS – 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do §
2º  do  artigo  1º  da  Lei  Municipal  2921/04.  Processo
030/2022–Pregão Eletrônico  012/2022.  Objeto:  REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. LICITANTE: POSTO MATRIZ
DE JARDINOPOLIS LTDA. Item 2, ETANOL HIDRATADO, R$
4,02. LICITANTE: AUTO POSTO BRASIL PETRO JARDINOPOLIS
LTDA. Item 1, GASOLINA COMUM, R$ 5,46. Item 3, ÓLEO
DIESEL COMUM, R$ 2,51. Item 4, ÓLEO DIESEL S 10, R$
1,01.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÉM-SE  OS
M E S M O S ” .  J a r d i n ó p o l i s ,  0 1  d e  j u l h o  d e
2022–Departamento  de  Frotas.  Informações  poderão  ser
obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de  Licitações,
localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone
(016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Po de r Le gisla tiv o

Atos LegislativosAto s Le gisla tiv o s

Atas
Ata s
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